
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

COORDENADORIA DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO - CAP/GRL/SAF

DESPACHO

À Gerência de Recursos Logís)cos

Assunto: Aquisição de termômetros e tapetes sanitizantes.

1. Em  atenção  à  solicitação  de  aquisição  de  materiais  con)da  no  documento  SEI!
nº  1070716,  cujos  quan)ta)vos  foram  posteriormente  aumentados  por  solicitação  do
Superintendente de Administração  e  Finanças,  informa-se  que foi  elaborado Termo de Referência
(1071762) para instruir a aquisição.

2. Solicita-se que a aquisição seja realizada por dispensa de licitação, com base na Lei nº
13.979/2020, art. 4º.

3. De acordo com o art. 4º-C da referida lei, para as contratações de bens necessários ao
enfrentamento da pandemia, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar
de bens e serviços comuns, condição esta atendida pelos bens que se deseja adquirir. Ademais, o art.
4º-D menciona que o gerenciamento de riscos só será exigido durante a gestão do contrato.

4. Para a es)ma)va de preços, foram ob)dos orçamentos com potenciais fornecedores,
conforme autorizado pela Lei nº 13.979/2020, art. 4º-E, VI, e. Optou-se por esse método de pesquisa
de preços, para o item 1, em razão do aumento de preços que esse material  sofreu em razão do
aumento da procura causada pela pandemia. Assim, os registros de aquisições no Painel de Preços não
refletem os preços atuais. Para os itens 2 e 3, optou-se por tal método de pesquisa por se tratar de
produto novo no mercado, criado em razão da pandemia.

5. Em  relação  ao  item  1  do  Termo  de  Referência  (1071762),  informa-se  que,  apesar
dos  vários  contatos  via  telefone  e  e-mail  (1071810)  com  possíveis  fornecedores,  apenas  dois  se
interessaram  e  dispõe  de  estoque  para  atender  à  demanda.  Assim,  solicita-se  autorização  para
contratação com apenas dois orçamentos.

6. O orçamento  de  menor  preço  ob)do  para  o  item 1  foi  o  da  empresa  Real  Digital
(1071765). A empresa oferece o termômetro da marca Bo Hui, modelo T-168. Conforme proposta
anexa (1071765), esse produto possui precisão de medição de 0,1 °C, o que nos leva a presumir que
seja  um  produto  de  qualidade.  O  folheto  (1071819)  do  produto  ainda  mostra  que  ele  possui
cer)ficação da Comissão Europeia (CE) e da Comissão Federal de Comunicações dos Estados Unidos
(FCC), além de possuir as marcações PSE (Japão) e RoHS (União Europeia).

7. Para os itens 2 e 3, tapetes sani)zantes, informa-se que foram ob)dos orçamentos de
duas soluções que o mercado possui para atender à necessidade de higienização de calçados contra o
novo corona vírus: tapete sani)zante 2 em 1 (uma superTcie para higienização e outra para secagem)
e  tapete  sani)zante  separado  do  tapete  de  secagem.  A  tabela  abaixo  contém  o  resultado  das
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pesquisas de preços anexas:

Tapete sanitizante separado do tapete de

secagem
Tapete sanitizante 2 em 1

Empresa Valor orçado Empresa Valor orçado

Master Tapetes R$ 3.698,40 (1071779)
BUM
online

R$ 3.379,00 (1071770)

Fenix Capachos R$ 6.390,00 (1071780)

Rei dos Capachos R$ 4970,98 (1071782)

8. Não  foi  possível  encontrar  orçamentos  de  outras  empresas  para  a  solução  tapete
sani)zante  2  em  1.  Apesar  disso,  considerando  que  as  duas  soluções  buscam  a)ngir  o  mesmo
propósito, solicita-se autorização para a contratação da empresa BUM online já que o preço ofertado
está abaixo de todos os orçamentos da solução alterna)va.

9. Diante do exposto, caso esteja de acordo com a instrução processual relatada, solicita-
se envio do processo à Gerência de Licitações e Contratos para contratação das empresas Real Digital e
BUM online por dispensa de licitação, conforme autorizado pela Lei nº 13.979/2020, art. 4º.

Atenciosamente,

PEDRO HENRIQUE FERNANDES MACÊDO

Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Fernandes Macedo, Coordenador de

Almoxarifado e Patrimônio, em 26/06/2020, às 13:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten)cidade deste documento pode ser conferida no site hVp://www.antaq.gov.br/,
informando o código verificador 1071783 e o código CRC 96635636.

Referência: Processo nº 50300.011286/2020-02 SEI nº 1071783
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